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EDITAL N° 06/2023 

 

Dispõe sobre a convocação dos pré-
candidatos aptos para realizar a avaliação 
psicológica obrigatória no processo unificado 
de escolha  dos Conselheiros Tutelares para o 
quadriênio 2024/2027 do Município de 
Lucélia-SP. 

 

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Lucélia-SP, responsável por conduzir o processo de escolha dos novos 
membros do Conselho tutelar para o quadriênio 2024/2027 de acordo com a Lei 
Municipal nº 4.371 de 1º de abril de 2013, TORNA PÚBLICO e faz saber:  
 
I- A convocação dos 15 pré-candidatos, abaixo relacionados por ordem alfabética, aptos 
a seguir no certame, para a realização da avaliação psicológica, obrigatória e 
eliminatória no processo de escolha dos novos membros do Conselho Tutelar, conforme 
edital 01/2023-CMDCA. 

 

Nº Nome 

01 ALINE FERNANDA BONFOCHI FONTANA 

02 CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS PINHEIRO 

03 ELIUCI SILVA DE ARRIBAMAR 

04 JOSÉ CARLOS LOPES JUNIOR 

05 LARISSA MARA LUNDSTEDT DA SLVA 

06 LUCAS ALTRÃO NEUBAUER OTAVIANO 

07 MARCIA DEZOLINA MARTINS FACO 

08 MARCIANE CRISTINA DE SOUZA FILÓ 

09 MARIANA DA SILVA 

10 MIRIELLI MAURA BARBOSA GOMES 

11 PABLO MACHADO LOPES 

12 ROSELI PEREIRA ARRUDA DE OLIVEIRA 

13 SARAH HELEN BEVILAQUA 

14 SUSIANE ROCHA 

15 THALITA MARTINS COSTA VIEIRA 
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II – A avaliação psicológica será realizada no dia 16/07/2023, das 9h às 11h, na Rua 
Vicente D’ Stefano, nª 13, Centro – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

III-Este edital entra em vigor na data de sua publicação, com cópia ao Ministério Público. 
 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Lucélia, 11 de julho de 2023 

 

 

 

 

Luciana Sobradiel Contreira dos Santos 
Presidente  do CMDCA 

 


